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PARECER 

Constitui requisito fundamental à o~ 
ganização de federação sindical, ~

vi do art. 534 da CLT, que ela repr~ 

sente a maioria absoluta de um grupo 

de atividades ou profissões idênti -

cas, similares ou conexas, tal como 

previsto no quadro aprovado pelo ar~ 

577 do mesmo diploma legal. 

A Confederação Nacional dos Transportes Terrestres consu! 

ta-nos sobre o Mandado de Segurança que ajuizou perante o egrégio Tri 
bunal Federal de Recursos, visando à cassação do ato do Ministro do 

~abalho que reconheceu a Federação dos Condutores Autônomos de Veicu 

los Rodoviários do Estado do Rio Grande do Sul e, em consequência, ex 
pediu. a correspondente carta sindical. 

2. A Consulente argttl, no Mandado de Segurança, a 

de direito lÍquido e certo, pois lhe cabe coordenar, como 

violação 

entidade 

sindical máxima donuno "transportes terrestres", o plano de ativida
dos econÔmicas desdobrado no "quadro das atividades e profissão" apr.2_ 

vado ~elo art. 577 da CLT. E a violação desee direito resulta da a
hon'ta inquestioná.-vel e indisfarçável ao disposto no caput do art.534 
d~ Consolidação; 

"É facultado aos sindicatos, quando em número não i!!-_ 
~erior a 5 (cinco), desde que representem a maioria 
absoluta de um grupo de atividades ou profissão idên 
ticas, similares ou conexas, organizarem-se em fede
ração". 

· t i.rrÍportante sublinhar, neste passo, que a pri.mi ti va re-
~~~i~ do art. 534 não exigia a representação da maioria absoluta de 
~~~o de atividades ou profissões como requisito legal para a or-
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ganização de federação. E algumas federações foram constitu{das para 
a representação de uma sÓ das atividades ou profissões componentes 

de determinado grupo, no precitado quadro (enquadramento sindical). 

4. Entretanto, por considerar que a organização de federa -

ções de uma só atividade econômica ou profissional possibilitaria a 

exagerada multiplicação das entidades s±dicais desse nivel, tornan

do-as, muitas vezes, inexpressivas, o legislador brasileiro deu nova 

redação ao caput do art. 534 da CLT, para introduzir um novo requisi 

to à constituição de federações sindicais• 

-a representação da maioria absoluta de um grupo de 
atividades ou profissÕes idênticas, similares ou co 
nexas (Iei nº 3.265, de 22.09.57). 

, 
E a mesma lei introduziu, ainda, um novo paragra.fo ao citado artigo , 

com o claro objetivo de impedir que a constituição de uma federação 

represent~tiva da maioria de um grupo sindical, em determinado âmbi

to territorial (geralmente o Estado), não reduzisse a menos de cinco 

o nÚmero de sindicatos do mesmo grupo filiados à federação prexiste~ 

te (geralmente de âmbito nacional óu interestadual) . 

. .. 
Por conseguinte, a partir da vigência da I.ei n~ 3.265 f 

"' de 1957, três são os requisitos concorT€ntes para a organização e o 

reconhecimento de uma federação sindical; 

a) ter como :filiados cinco ou mais sindica-tos; 

b) corresponderem os sindicatos filiados à maioria a'baólu 

ta das atividades econômicas ou profissionais relaci,2_ 

nadas no enquadramento sindical como co.m.ponentes do 

respectivo grupo; 

c) não reduzir a menos de cinco o nÚmern de sindicatos 

~iliados à federação acaso existen~e, representativa 

do mesmo grupo numa base te:t:Ti:to:rial ma.:La ampJ.a .. 

6. t :relevante assinala:r, pa:ra melhor caxacterlzação dn !la -
grante ilegalidade do ato m:iniste:riàl ilnJ>ugnado :pelo Mandado de ~gu -# • ...., " rança em tela, que a propr~a CLT abr€ uma exceçao a ~era e~xu.l. Mas 
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essa exceção concerne apenas às profissões liberais: 

"As federações de sindicatos de profissões liberais 
poderão ser organizadas independentemente do grupo 
básico da confederação, sempre que as respectivas 
profissões se acharem submetidas, por disposiçÕes 
da lei, a um únieo regulamento 11 (Parágrafo único do 
art. 573 da CLT). 

Ora, constitui regra de hermenêutica que as exceções não se 

am; aplicam-se somente aos casos nelas previstos. 

ampli 

, . "' . 7. Poder-se-a sustentar, de lege ferenda, a conven~enc~a 

de ser assegurado, a trabalhadores e empresários, o direito de orga 

nizar sindicatos, federações . e confederações com a estruturação e a 

representação que .entenderem. Essa tese tem, inclusive, o respaldo 

da Convenção da OIT n2 87, referente à liberdade sindical. Mas o 

Brasil não a ratificou. E a ratificação desse tratado multila~eral 

não foi possivel, porque, entre outras regras consubstanciadas em 

nossa legislação, se encontra a do pre~ordenamento da pirâmide sin

dical relativa a cada ramo da economia. O enquadramento sindical a

dotado pelo art. 577 da C~ é r{gido, sendo a constituição das enti-

dades sindicais dos diversos graus regulada, de forma restrita, 

Titulo V da CLT. 

no 

8. Em face desse sistema legal, cabe: 

a) ao sindicato,a representação da categoria ou prof is

são formada por atividades econômicas ou profissio -
. . " . na2s ~dent~cas ou, excepcionalmente, por atividades 

similares ou conexas, tal .como especifi cadas no en

quadramento sindical (Art. 570); 

b) à federação, a coordenação de um grupo de atividades 

ou profissões idênticas, similares ou conexas consti 

tu1das .em sindic~tos, desde que corre~pondam à maio

ria absoluta de um dos grupamentos relacionados no 

enquadramento sindical (Art. 534); 
c) à confederação, a coordenação, no âmbito nacional , 
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de um dos .ramos .da economia ou das profissões libe -
rais (Art. 535). 

g. lendo-se o '!·quadro das at~vidades e profissões" (enqua
dramento sindical), aprovado pelo art. 577 da CLT, verifica-se que, 
no tocante ao ramo econÔmico 11 transportes terrestres11

, ele estabele 

ce: 

11 Confederaqão Nacional dos Transportes Terrestres 

1º grupo - :Empresas fer:roviárias 

Atividades ou categorias econÔmicas 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
2º grupo - Empresas de transportes rodoviários 

..... . Atividades ou categorias econom~cas 

-Empresas de transportes de passageiros 
-Empresas de transportes de cargas 
-Carregadores e transportadores de volumes de ba-

gagens em geral, inclusive carrinhos de mão ( tra 
balhadores autônomos) -

-Postoa de serviço 
-Condutores autônomos de veicules rodoviários 
-Guardadores de automóveis (trabalhadores autôno-
mos) 

-Agências e estações rodoviárias 
-Carregadores e transportadores de bagagens em es-

tações rodoviárias (trabalhadores autônomos) 

3º grupo - Empresas de carris urbanos(inclusive ca 
bos aéreos) 

· ·· Atividades ou ·categorias econômicas 
11 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

10. Pa~a cada um desses grupos pode ser organizada, na mesma 
base terri~orial, apenas uma federação (princÍpio da unidade sindi -

,..., , 
cal). E a federaçao tera de ser formada pela maioria absoluta das a-
tividades ou crategorias relacionadas no correspondente grupo (Art. 
534, caput). 

11. Oito são as atividades ou categorias econÔmicas do 22 

grupo do plano sindical da Confederação Nacional dos Transportes Ter· 
restres. 
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Qual a maioria absoluta de oito? 

-Cinco. 

No entanto, a federação organizada e reconhecida pelo Idi 

nistro do Trabalho, no ato cuja cassação é pedida no Mandado de Se -
gurança ajuizado pela Consulente, concerne apenas a uma das oito ati 

vidades ou categorias econÔmicas discriminadas no 2Q grupo do meneio 
nado plano sindical . : Federação dos Condutores de Ve{culos Rodoviá
rios do Estado do Rio Grande do Suli 

14. A interpretação do caput do art. 534 da CLT, no sentido 
do afirmado neste parecer, jamais ensejou dÚvida ou entre-dÚvida en
tre os melhores comentadores da legislação sindical brasileira. 

15. , o Ministro MOZART RUSSOM~~O, depois de lembrar que o nu-
mero de cinco sindicatos do mesmo grupo é exigido para constituir u
ma federação - escreve: 

17. 

"Essa exigência, puramente quantitativa, puramente 
numérica, em relação aos sindicatos que podem cons
tituir a federação foi, a princ{pio, a única estipu 
lada pelo legislador. A redação do art. 534, porém~ 
veio a ser modificada, como se consignou acima, pe
la Lei nQ 3. 265 , de 22 de setembro de 1957, a qual, 
precisamente, inclui ao lado do requisito já es~aba 
lecido, nova condição : é, também, indisnen.sável que 
os sindicatos que se guerem agruP'ar nara constituir 
nova federacào renresentem a maioria absoluta do 
grupo de atividade s ou 1Jrof issões 11

• (Grif as nossos. 
"Comentkios ~ CLT'.I, Rio, 8ª ed., 1973, Konfino , 
Vol. II, pág. '885). 

O Ministro JOSÉ DE SEGADAS.VIANNA acentua, a propÓsito: 

"A CLT estabelece (.A:rt. 534), como m1nimo para a 
formação de uma federação, o apoio manifestado por 
cinco sindicatos, desde aue representem a maioria 
absoluta do respectivo c;rupo".(grif os nossos)."Di 
reito Coletivo do Trabalho", S.Paulo, 1972, Ltr. , 
pág. 104). 

No mesmo sentido se manifestam os professores titulares 
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de Iüreito do Trabalho das Faculdades de Iüreito da Universidade 

São Paulo (AMAURI MASCARO NASCIIVIENTO, "Iürei to Sindical", S. Paulo 

de 

, 
1982, Ltr., pág. 182), da Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
(ARION SAYÃO ROMITA, "Iürei to Sindical Brasileiro", Rio, 1976, Ed. : 

Rras{lia, Rio, pág. 111) e da Universidade Federal da fuhia (JOSÉ MAR 
TINS CATHARINO, "Tratado Elementar de Direito Sindical", S.Paulo , 
1977, Ltr., pág. 127), os quais enriqueceram a literatura jur{dica 
brasileira com obras atinentes ao direito sindical. E a verdade 

, 
e - , que, na pesquisa que fizemos sobre o tema, nao encontramos um so au-

tor nacional que afirmasse o contrário. 

18. Aliás, a Comissão de Enquadramento Sindical ( CES) do Mi-
nistério do Trabalr_o - Órgão competente para as questões referentes 
ao enquadramento sindical (§ 6Q do art. 576 da CLT) - t ambém manti -

nha essa orientação, desde a vigência da precitada Lei nQ 3. 265 . A 
prÓpria Federação, agora reconhe~ida pelo questionado ato do Ministro 
do Trabalho, teve o seu pedido de reconhecimento indeferido pelo e~

tão Ministro ARNALDO PRIETO, com esteio em resolução daquela Comis -
.... 

sao, que afirmara em dois dos seus consideranda : 

"Considerando que a regra geral para o reconhecimen-- , to de federaçao e o de representar a maioria absolu-
ta de um grupo; 

Considerando que , a proliferar-se a fundação de fede 
~ , ~ -raçao de categoria, ocorrera a pulverizaçao do sis -

tema sindical brasileiro, rebllitando social e economi , ~ -camente as entidades, com graves preju~zos a repre -
senta ti vi dade" • 

19. Não obstante, a mesma Comissão, apÓs a sucessão do Minis 
tro de Estado, resolveu, por maioria, opinar pelo reconhecimento da 
mesma Federação. E o fez sem referir, sequer, à exigência legal da 
representação da maioria absoluta das atividades ou categorias econô .. 

micas enunciadas no 2Q grupo do plano sindical da Consulente - exi -
gência que fora ressaltada no primeiro considerandum da resolução ~ . . 
terior. Evidentemente, não aludiu a esse requisito especifi co para a 

organização de uma nova federação , porquanto não poderia negar que 
a postulante não o atendia ••• Preferiu, por isso, considerar apenas 
o Óbvio; isto é, que é preferivel ~ederaçÕes de âmbifu estadual a fe-
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deraçÕes de âmbito nacional, procurando esquecer que a lei exige , em 
qualquer caso, para sua constituição, que reunam a maioria absoluta 
das categorias ou atividades do grupo sindical a que visa represen-
tar. 

20 . D:l.{ o lÚcido voto vencido do relator da questionável re-
solução da CES, Conselheiro ROBERTO LUIZ BATTErf.DIERI, ao qual aderiu 
o Conselheiro MIGUEL EMERY DE CARVALHO, considerando 

"1) que a pretensão da Federação em coordenar os in
teresses especificamente de uma categoria econômica 
está em contraposição ao esp{rito da legislação si~ 
dical; 2) que a legislação sindical em vigor objeti 
va, inquestionavelmente , a criação de federações que 
aglutinem entidades sindicais de primeiro grau repre 
sentativas de categorias distintas, as quais devem 
constituir a maioria absoluta daquelas inclu{das nos 
limites de cada grupo ; 3) que com a proliferação de 
federações coordenadoras de categoria ocorrerá, de f~ 
to , a pulverização do sistema sindical brasileiro , 
enfraquecendo social e economicamente as entidades , 
com o consequente preju{zo à representa tividade ; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • (Voto inclu{do na integra, no Mandado de Segurança)" 

21. Também, o Consultor Jur{dico substituto do 117inistério do 
Trabalho, nos Pareceres nQs 39/82 e 40/82, aprovados pelo atual r.:ini.§_ 

, . tro do Trabalho e encaminhados ao egrev.o Tribunal Federal de Re -
cursos como "informações , . ' necessarlas a instrução do julgamento do 
Mandado de Segurança", fugiu, proposit.ada.mente, do cerne juridico 
da questão: não examinou a exigência legal da representatividade da 
maioria absoluta do grupo sindical , pref erindo abordar apenas a outra 
condição, alusiva à redução do número de sindicatos da federação pree
xistente do mesmo grupo , de âmbito nacional. Não examinou· , porque se
ria impossivel, à luz do bom Direito, defender o ato indefensável do 
seu superior hie;árquiuo. No mais, os dois pareceres se afastam da e
quação jur{dica em foco, procurando sublinhar a flexibilidade do enquª 
dramento sindical, que permite ao Ministério do Trabalho reconhecer 
tanto sindicatos de categorias ou profissões idênticas, como de catego
rias ou profissões similares ou conexas, quando o que se trata é de fe
deração, para cujo reconhecimento vigora exigência legal espec{fica ••• 
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E não tem pertinência a invocação do art. 573 da CLT, em virtude do 
qual 

11 0 agrupamento dos sindicatos em federaç ões obedece 
rá às mesmas regras que as estabelecidas neste Cap? 
tuld para o agrupamento das atividades e profissõe; 
em sindicato", 

~ , ' ,..., ,.., porque essas normas sao aplicaveia as federaçoes naquilo em que nao , 
conflit~em com re~as especiais estatuÍdas para as referidas entid~ 
des de segundo grau. Desnecessário ponderar- que a regra especial a
fasta a aplicação da geral à hipÓtese que contempla. 

22. O primeiro dos citados pareceres argüi a ilegitimidade ~ 
tiva da Consulente para impetrar o Mandado de Segurança, transcreven 

' do jurisprudência ·inaplicável a espécie , por isso que relativa a ca-, 
sos no s quais os sindicatos vis~ a cassar atos que teriam violado 
direito individual de associados. In casu, o incontestável interesse 
jurÍdico e a legitimidade processual da Consulente decorrem da cir
cunstância de lhe caber, por lei, a coorden~ção dos grupos constitu~ 
tivos no plano sindical que lhe corres~onde. 

23. E nem se alegue haver precedentes. As r aras federações 
que agrupam categorias idênticas - especÍficas de uma das atividades 

~ 

econômicas ou profissionais relacionadas num grupo si ndical - foram 
organizadas antes da alteração do caput do art. 534 da CLT. Destar
te, o seu funcionamento dentro do rÍgido sistema sindical brasileiro 
constitui mera homenagem ao direito adquirido, já que o reconhecimen 
:to das mesmas pelo Ministro do Trabalho, em consonância com a legis
lação então Yigente, configura ato jurÍdico perfeito. 

24. O douto Procurador da RepÚblica que oficiou no processo 
reconhece.,. judiciosamente , a legitimidade ativa da Consulente para 
pleitear o mandamus, porquanto este objetiva restaurar direito lÍq~ 
do e certo da entidade e não de associados de sindicato (a jurispru
dência equivocadamente transcrita no Parecer n Q 39/82 do ilustre Con 
sultor Jur{dico substituto do Ministério do Trabalho diz respeito ' a 
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segunda hipÓtese). No mérito, porém, dá interpretação inadequada ao 

caput do art. 534 da CLT, para sustentar a legalidade do reconheci

mento de uma federação de sindicatos de uma só categoria de deter -

minado grupo sindical. Esqueceu, duta venia, que esse . dispositivo 

legal de ordem pÚblica foi alterado em 1957 (Lei n2 3.265) precisa

mente para impedir a organização de federações que não congregassem 

~maioria absolútà das atividades ou categorias componentes de dete~ 

minado grupo sindical. E que, em relação a essa regra, vigora somen 

te uma exceção, que não pode ser ampliada, referente . aos sindicatof? 

de profiss?es liberais regulamentadas por lei (Parág. Único do art. 

573 da CLT .).. 

25. Somen.te quem não te.m intim.ic~ade com a organização sindi-

cal brasileira pode susténtar que o art. 534 da CLT admite federação 

de categorias idênticas. Note-se que esse dispositivo legal não alude 

a maioria absoluta de sindicatos de um mesmo grupo , mas "a maioria ab 

soluta de um grupo de atividades ou profissões idênticas, similares ou 

conexas". Ora,num mesmo grupo não exist.em duas ou mais atividades ou 

profissões idênticas ; cada grupo do plano de enquadramento sindical é 
composto de atividades ou profissões similares ou conexas. 

26. O art. 534 da CLT foi, portanto, indisfarçavelmente vio-

lado, quer na sua literalidade , quer na sua essência. 

, 
S.M.J., e o que nos parece 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1983. 

EKIND 
O.AJ3-RJ-2 .100 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INllúSTRIA 

0-GP /151-83 

AV. NILO PEÇA~HA. 50·3-4! ANOAR 

RIO Oli< ~ANeiRO 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1983 

Senhor Ministro, 
1. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDOSTRIA , enti da de sindical de grau superior, representativa da indústria bras I leira e Órgão consultivo do Poder Público, tem a honra de se diri gir a V.Exa. para se manifestar sobre o deferimento, por parte des se l-ünistério, do pedido ·de reconhecimento da Federação dos Condu tores Autonoros de Veículos Rodoviários do Estado do Rio Grande do Sul e da Federação dos Condutores de Veículos Rodoviários do Esta do de São Paulo. 

2. Não nos cabe perquirir os motivos pelos quais os pedidos de reconhecimento daquelas duas entidades, depois de recebe rem manifestações contrárias na Comissão de Enquadramento SindT cal, foram acolhidos, em grau de recurso, por esse Ministério. -

3. Entretanto, força é convir, que tais atos represe~ tam profundo golpe na estrutura sindical brasileira, atingindo as entidades de grau superior representativas dos empregadores, notada ment e a Confederação Nacional dos Transportes Te rrestres,que se sen tem enfraquecidas, social e economicamente, de tal forma, que a pro li fera rem tais procedimentos ,chegarems à completa pulverização dã organização sindical. ~ 

Excelentíssimo Senhor 
~linistro t-fURI LLO MACEDO 
Digníssimo ~linistro do Trabalho 
BRAS f LIA - D. F. 



2. 

4. Por outro lado se verifica frontal infração do arti go 534, da Consolidação das Leis do Trabalho, que estipula, taxati vamente, q~ "é facultado aos sindicatos, quando em núrrero não i~ ferior a cinco, desde que representem maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões idênticas, similares ou conexas, se O! ganiz.arem em federações". 

S. ~ claro que, em face de tal dispositivo legal, uma federação somente podera ser constituída por grupo de atividade, não havendo margem a interpretação de concedê-la ~ cate2orias : Note-se, neste passo, que a interferência ministerial se cinge a legitimação daquilo que foi estruturado dentro dos parâmetros le gais e não à imposição de uma estrutura. Mesmo no plano do Direi to Administrativo a autoridade ministerial está subordinada aos li mites legais dos quais não pode extrapolar. A lei, no caso, é cl~ ra e insofismável ao estabelecer a federação por grupo de ativid! de, não havendo qualquer ··exceção para que seja reconhecida feder! ção por categoria, uma vez que o ato ministerial é ato vinculado e decorrente da lei, o que, no caso em espécie, foi por completo marginalizado, pois que ficou provado de maneira exaustiva, nos nu rrerosos prommciamentos enviados a esse Hinistério pela Confedera ção Nacional de Transportes Terrestres, que somente se poderão cri ar federações por grupo de atividades, con~ tais definidas no plã no básico da Estrutura Sindical Brasileira, de acordo com o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

6. A proliferação de federações deflagrará avalanche que findará pela pulverização do sistema sindical brasileiro,enfra quecendo, social e economicamente as entidades, cem o consequente prejuízo da sua representatividade. 

7. De tal forma é gritante a hipótese que a sua manu tenção resultaria em que as Confederações Nacionais da Indústria: do Comércio e dos Transportes se comporiaJTI , respectivamente, de 2. 400, 1. 440 e 412 Federações, com gastos imprevisíveis para as eleições sindicais e incalculáveis esforços e dispêndios para retmião dos Conselhos de Representantes e, acima de tudo, pelo en fraquccimento das classes com a erosão do seu poder representativ~ 

8. Ao lado desses fatos, Senhor Ministro, não procede a criação de federações sindicais isoladas como as que se encon tram focalizadas no presente ofício, por já existir a FederaçãO Nacional dos Condutores Autonomos de Veículos Rodoviários consti tuida legalmente e de atuação comprovada. ' 

9. Nestas condições, Senhor ~linistro,esta Confederação ~acional da Indústria, julga sobejamente demonstrado através dos 

4--
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memor1a1s enviados às autoridades superiores da República e nas me didas judiciais impetradas pela Confederação Nacional dos Transpor tes Terrestres, a inanidade daqueles atos, e no intuito de preser var a coesão e a autoridade dos Órgãos sindicais do País, ora amea çados, vem solicita r , não somente no seu nome com no das suas con generes, a imediata revogação dos atos ministeriais que reconhece rarn a Federação dos Condutores do Rio Grande do Sul e a Federaçãõ dos Condutores Autonornos de Veículos Rodoviár ios do Estado de São Paulo. 

10. Aproveitarros o ensejo para reiterar a V.Exa., os nossos protestos de elevada estima e consideração . 

. . 

/;/~ 
ALBANO DO PRADO FRANCO 

Presidente 
CX>NFIDERAÇÃO NACIOOAL DA JNI1)STR.IA 


